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APROVADO pelo EX.mo
Sr.3rra~erahdO DF
em I O :...QQ e pelo
Ex.mo Sr. Governador do
DF em I I---

Procuradoria-Geral do Distrito Federal
Procuradoria Admini8~tiva

\,..;

~

""

Parecer nOIS~2008- PROCAD/PRGDF
Processos nO0410-006403/2007 e 020.003.205/07
Interessado: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão _SEPLAG
Assunto: Contrato de Empréstimo Internacional _ Programa de TransporteUrbano do DF.

EMENTA: ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMo
INTERNACIONAL. CONTRATO. BANCO
I:N'TERAMERICANODE DESENVOLVIMENTo _ BID.
PROGRAMA DE TRANSPORTE URBANO DO
DISTRITO FEDERAL.

- Apresentlm-se legais as obrigações assumidas pelo Distrito
Federal em decorrência da celebração do Contrato de
Emprél'timo nO 1957/0C-BR objetivando a implantação do
Progt'Sqlade Transporte Urbano do Distrito Fedeta!.

Senhor Procurador-Chefe da Procuradoria Administrativa,

1-Relatório

Tratam os autos sobre a Concessão de Empréstimo, a juros,
feita pelo Banco 4iteramericano de Desenvolvimento _ BIO, no valor de U$
176.775.000,00 (cento e setenta e seis milhões, setecentos e setenta e cinco mil
dólares dos Estados UIÚdos da América), a fim de que reste implementado o
Programa de Transporte Urbano do Distrito Federal, conhecido como "BrasíliaIntegrada".

Quanto à questão, essa Procuradoria Administrativa já se
manifestou por três vezes, tendo sido exarados os Pareceres nO697/2007 (fls.
136-144), 721/2007 (fls. 162- 169) e 809/2007 (fls. 97-100 do Proc.
020.003.205/07). Neste último, foi analisada 'a minuta do Contrato de
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Empréstimo em referência, cujas obrigações restaram consideradas conformes
com a legislação pátria não se encontrando disposições atentatórias à sober.mia
nacional e à ordem pública.

Percorridos, após, os necessários caminhos para a conclusão do
empréstimo internacional, juntaram-se aos autos i. a (fi. 186), que ''tm/Qri!{l1 o
Dinrito Fed8ra1 a ro11/rataroperação de mdito extemo &$Olllfão do Se11ado n' 46, de 2007,
rom gar'(111/iada &pública Federativa do Bra.ri~11Ovalor de ali USI176.775.000,OO (cento e
$ef6nta e $eú milhõu, JetecentoJ e Jetenta e a11romil dólareJ nOrle-f1/1Ier;canoJ),de pri11cipa1,
}tinto ao Banro 111teramer;canode DUe11volvime11to(BID) deJtinada ao ji11anciam611toparcial
do "Programa de TrrzltJj>om Urbano do Dútrito Fed8ral- BI"fZJiIiaIntegradam~ ü. cópia
do Contrato de Vinculação de Receitas e de Cessão e Transferência de Crédito,
em contragarantia, formalizado entre a União Federal e o Distrito Federal (fls.
187-190); iü. cópia de decisão do Supremo Tribunal Federal que suspende os
efeitos das inscrições do DF e órgãos a ele vinculados constantes dos cadastros
utilizados pela União (CAUC/CONCOV e CAnIN), para o fim especifico de
permitir a concessão de garantia necessária à conclusão do empréstimo em teIa
(fls. 191-195); iv. Parecer da Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional _ PGFN
pugnando pela possibilidade de o Ministro da Fazenda autorizar a garantia ao DF
(fls. 197-207);v. Despacho do Ministro da Fazenda autorizando a concessão de
garantia da União para o DF (£I. 213); vi.cópia de Cerridão expedida pelo
Tribunal de Contas do DF certificando o cumprimento do disposto no art. 23 da
LRF pelo DF tendo em conta a redução, no terceiro quadrimestre de 2007, de
mais de um terço do excedente do limite de despesas com pessoal do Poder
Legislativo, estabelecido no art. 20 pela LRF (fi. 210);vii. cópia do texto finaI do
Contrato de Empréstimo nO1957/OC-BR entre o Distrito Federal e o BID (fls.
216-241v) e; viü. cópia do Contrato de Garantia finnado entre a República
Federativa do Brasil e o BID (fls.242-245).

Assim formados, vieram os autos a esta Casa '~111 IlÚIas à
elaborrIfão doparmr jurídiro rejer611teàformalização doJ ron/ratOJema11á1i.re(fl. 214) ':

n- Fundamentação

Conforme exposto no Relatório, a Minuta do Contrato de
Empréstimo em referência já fora objeto de parecer jwídico.forma! por esta
Procuradoria Administrativa que, na oportunidade, asseverou:

Fll6ila ro" ~J:;.2;If{l_~lO(a;~
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"Nen, muirúJ, podl-u gjirmar '/'" OS lmI10J rolllrrt1lmiJ
tnro"lrlll1f-S' et1I rolUtlllÔlIfigrom ti tllIlmiZtlfiJo ,,~ ro1Ul41/tIátz
1.Ji 4.010, til 12 di "lmtbro di 2007, '/11'IJJsimT'IJ/(J1Ipllbli=la:

"LEI N' 4.010, DE 12 DE SETEMBRO DE 2007
DODF DE U.09.2oo7

AMhlriZtl • Podtr Exrl1iJivo ti ro11lmlar
I111J11fsli1l1. 1X1n7I. rom • &na.
I"tml11111ita". til Du",wlPimtnt. _ BID ,
dá '1I1rasjJrollidlllâtJJ.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANGONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1" O Podtr Exrtll/itlo fim Il1It.riZatloa trJl/traItlr0J>m1fii0di
tridihllX1n7lo R11It• Bll1ItrJIII_nitan. di Du",wlllimlnhl_
BID, 1/01Jlllordi ali USI180.000.000,00 (mtIo , oitmta 11II'IItiks
di dólaru dosErfatlos UlIidos átzAmlrittl), dt.rtinatloa}ittatttiar ti
impltmltlfiío do Progt'll1lla di T rr»uporú Urballo do DiJIriIo
F,dtraJ - Bl'tlSIJitl IIIhgraátz.

Art. 2" O Podtr Exrl1itiw fiM, tll1l1bim, ll1I/(JriZatIoa "1InI1ar,
romo roll/ralf1l'll1ltimà garll1ltia átz UlIião, IJJtrJftJJdi ntJtt1ttifiJodi
rectiftJJPTll/Úta! IIOS1lI1J.157, 158 , 159, rol11f'Ú111tnfatlosfilias
rectiftJJfriblltáritJJutabt!ltUlas "os 1lI1J.155, 156, 11IJ.f lmtJos do
art. 167, [4 ~ lodos átz COIU/ÍIlIifiJoF,dmJJ,' b,m trJ1l10a oj",,"
01ltraJ gat'Ill/tim 1111 direilo admititIas-

Art. J" O Podtr Exrtll/Íw rollSill'ará IIOSo'fll1l1",ftJJIl1IlItJis,. nos
p""'os pÚlritlJlNtJisdo Dülrilo F,dtrrJ, áJlrallll OPftl'{D qtI, lliIr a
s". ,sItlbt!ltitlo JItmI Ofi1/(/lItitlItJtn/(J,rIolafiJIsSlljidnrtu JItmI O
poptlm/(J das pamlas di ll1l1orliZllfilo,jlmM , =1l1[/JS amsdriJu,
bmt romoJItmI.tIIjJriTos PaIoT'IJátz roll/rr1jJaTtiátzlIImstirios.à ma
lXIl1ifiJo.

Art. 4" Erltl 1.Ji mira 1111"gJr 1/(/ dtzIq di ma j1Nblitllp1o.

Art. 5"&.ogal}f-S' IJJdisposifÕls1111ro"lrririo.»

C0111ifli/q, dtpremdl.s, do '!Ímll milllllqrJofjll' ODülrilo p,dtrrJ,
ptkJ CláNmkJ 1.01 dos DisposifÕls Esptdt1ü, /(JlIJaróI111J11fsli111o
110lJIlIordi UI 176.775.000,00 (""10' ullllta , sm milhõts,
s./I"lIftJJ • ,,/I,,1tl , allro mil tlólaru dos Erltllios UlÚdos dt1
Amlrittl), lIJ01l1ImII'/11' s, gjirma mq1ll1lÚrJr;p.kJ ''/1IÚta1JlItitldi
1I1"dos (tlókJr Il1l1nitallo), "0 limitl ulipllkJ40 1Itl !li tIi.rJrikII

I"'a nO ~L
Prw"si) ~"l1(QotlJ.~()Jt'
~u!••",;. ~ !• o', __ • _ .~ •••• ~.__
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Comparando-se o texto da Minuta já avaliada com aquele
constante do Termo de Contrato final, verifica-se que não houve alterações
substanciais capazes de modificar a conclusão anteriormente exposta por. esta
Casa, não se antevendo no Instrumento de Contrato finnado nenhuma
ilegalidade em relação às obrigações assumidas pelo Distrito Federal.

Por outro lado, percebem-se sanadas as pendências ali
levantadas, quais sejam, a ausência da autorização específica do Senado Federal
(art. 32, ~1°, IV da LRF) - ver documento de £1.186, Resolução n° 46, de 2007-
e da autorização do Ministério da Fazenda para que a União garantisse o Distrito
Federal na operação de empréstimo (a 213).

Desse modo, uma vez que mantidas as condições da Minuta
outrora analisada, cabe-nos, aqui, apenas ratificar a legalidade dos termos
contratuais em questão.

No que se refere ao Contrato de Garantia correlato, por
figurarem como partes entes que não o Distrito Federal, falece a esta procuradora
competência para manifestar-se sobre sua regularidade.

III- Conclusão

Isto posto, as obrigações assumidas pelo Distrito Federal no
Contrato de Empréstimo com o Banco Interamericano de Desenvolvimento nO
1957jOC-BR apresentam-se regulares, não configurando nenhuma ofensa à
soberania nacional.

A consideração superior.

Brasília, 24 de março de 2008.

rDanuza M. Ramos
Procuradora do Distrito Federal

.--..- . -ijf~a nO
: Pm;SQ !i,.~.1.~b:,o-l-
I,... ~Ir .•~ • • _ _ ._._. --.-_~'
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
PROCtlRAD01UA-GBRAL DO DISTRITO FEDERAL
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Processo nO: 410.006.403/2007 020.003.205/2007
Interessada: Secretaria de Estado de Planejamento e Gest:llo
Assunto: COntrato de Empréstimo InternaQional

Excelentissimo Senhor Procura~or-Geral,

A matéria tratada neste processo diz
respeito à concessão de empréstimos feita pelo Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BIRO, a fim de que seja
implementado o Programa de Transporte Urbano do Distrito
Federal.

Nesta Procuradoria especializada foram
emitidos os Pareceres nO 697/2007, 721/2007, e 809/2007, -
PROCAD/PGDFj todos. aprovados por esse Gabinete.

Todavia, retornam os autos a esta Casa,
para parecer juridico referente
de Empréstimo nO 1957/0C-BR,
contrato. de Garantia.

à formalização do Contrato
bem como ~o respectivo

A i. Procuradora do Distrito Federal,
novamente
assinalou

AJ

designada a se
que a minuta do

manifestar, Dra.Danuza H. Ramos
contr:to deempré~~mo em coment~

'Foll1~ ,,0_ ~~.
, r,~~..:::,>:; "-;!;fK2QOP..~: :J
RU"'(~~: ~~-
~~1tl: .,,,.~5'1 _

~":PIia. 5 • Cdun1dafls OI h"



já fora devidamente analisada, quando da prolaç~o do
Parecer n0809/2007-PROCAD/PGDF, em cujos termos concluiu-
se pela possibilidade da celebraç~o do referido ajuste,
ponderando-se, na ocasiao, pela necessidade de se obter a
autorizaç~o especifica do Senado Federal, nos termos do
art. 32, ~lo, inciso IV, da Lei de ReSponsabilidade Fiscal.

ijesse sentido, comparando o texto da
minuta avaliada com o termo de contrato final, a i.
parecerista aduziu que n~o houve alterações substanciais
capazes de modificar a conClusão outrora sufragada.

"- Além disso, observa-se nos autos a
;..•. autorizaçao especifica do Senado Federal, bem como da
0 autoriz,ação do Ministério da Fazenda para que a União

garantisse o Distrito Federal na operação do empréstimo.

Assim sendo, aprovo o Parecer nO
lS9/2008-PROCAD/PGDF, submetendo-o à superior consideração
de Vossa Excelência.

Brasilia, 25 de março de 2008.
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JOAQUIz.¥JfW'1iPe1'I:<:rSet"Ol"l'""'iNUNES
Procurador-Chefe

"'radoriaAdministrativa
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PROCESSO N°:
INTERESSADO:

ASSUNTO:

410.006.403/2007
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do
Distrito Federal
Contrato de Empréstimo nO 1957/0C-BR e o
respectivo Contrato de Garantia

~

DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR~-GERAL

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL •GDF-.__ ..
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A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do

Distrito Federal solicita-nos análise do Contrato de Empréstimo nO

1957/0C-BR, firmado entre o Distrito Federal e o BANCO

INTERAMERlCANODEDESENVOLVIMENTO-'BID, e do respectivo Contrato

de Garantia, firmado entre a UNIÃO-e o BANCOINTERAMERlCANODE

DESENVOLVIMENTO- BID, que visam ~ implantação do Programa de

Transporte Urbano do Distrito Federal- Brasília Integrada.

Em seu opinativo. que contou com o endosso do Chefe

da Procuradoria Administrativa - PROCAD, a il. Procuradora DANUZA

M. RAMOS conduiu pela regularidade das dáusulas presentes no

Contrato de Empréstimo nO1957/0C-BR. Em relação ao Contrato de

Garantia, destacou que o Distrito Federal não participou da avença,

razão por que esta Procuradoria-Geral não possui competência para se

manifestar sobre o aJUSif

LZAA

"Brasllia - PatrimOnio Cultural da Humanidade.
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Posto issO, APROVO O PARECER N° 0159/2008 -

PROCADIPGDF, de lavra da iI. ProcuradoraDANUZA M. RAMOS, e

determino a restituição dos. autos à secretaria de Estado de

Planejamento e Gestão do Distrito Federal, para conhecimento e

providências.

Em i1J .03 / 02

~
rrdÀ~~~ l/ \~

I MARCOS SOUSA E SILVA
Procu dor-Geral Adjunto do Distrito Federal

-'-,,--
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"Brasllla - patJtmOnio Cultural da Humanidade"
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